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Of. n° 168/19-GPC Carazinho, 11 de julho de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n° 049/19

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.° 049/19, 
desta data, que Altera o Anexo I da Lei 8.398/2018 e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
8.426/2018 e Abre Crédito Especial no Orçamento.

Exposição de Motivos: O projeto justifica-se no sentido de prever recursos orçamen- 
tários para assegurar o cumprimento do Projeto de Lei n° 047/2019.

O Art. 14, § 2o, da Lei Municipal n° 8.398/2018, estabelece que se ficar demonstrado 

que as reservas de contingência constituída para atender passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos relacionados no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano 

de 2019, não precisarão ser utilizadas para sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Execu
tivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais. Neste sentido, o Ane

xo II previu a utilização da reserva de contingência para atender demandas judiciais não previstas. 
Contudo, a dotação para pagamento de sentenças e precatórios judiciais foi estimada em R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo R$ 253.642,91 (duzentos e cinquenta e três mil, seis
centos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) provenientes de precatórios incluídos na 

LOA 2019, com previsão de pagamento em setembro de 2019. As sentenças judiciais representa
ram R$ 83.743,84 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos) 
no primeiro semestre e ainda puderam ser suportadas sem a necessidade de abertura de créditos 

a partir da reserva de contingência.

Atenciosamente.

liftõn/jSchmitz, 
' Prefeito
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PROJETO DE LEI N°049 DE 11 DE JULHO DE 2019.

Altera o Anexo I da Lei 8.398/2018 e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei 8.426/2018 e Abre 
Crédito Especial no Orçamento.

Art. 1o Ficam incluídas no Anexo l de Programas Finalísticos do Plano 
Piurianual - PPA 2018/2021 e o anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2019, as ações orçamentárias descrita no Anexo I desta Lei.

Art. 2o Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial no Orçamento 
do exercício de 2019, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com as seguintes 
classificações:

02 SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 

02.04.27 DESPORTO E LAZER
02.04.27.811 DESPORTO DE RENDIMENTO 

02.04.27.811.1011 DESPORTO, CULTURA E LAZER 
02.04.27.811.1011.2500 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA

3.3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 
PESSOAS FÍSICAS 

0001 LIVRE 20.000,00

02 SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 

02.04.27 DESPORTO E LAZER 
02.04.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

02.04.27.812.1011 DESPORTO, CULTURA E LAZER 
02.04.27.812.1011.2502 FOMENTO AO ESPORTE FORMAÇÃO 

3.3.3.50.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 
0001 LIVRE 60.000,00

Art. 3o Para atender os créditos abertos pelo art. 2o desta Lei, será 
utilizada parcialmente a reserva de contingência, nos termos do art. 14, § 2o da Lei 
Municipal n° 8.398/2018.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2019.

Mij hr/iitz
Prefeit'
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